
      
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
                                 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua São José, 135 – Centro – Fundão – ES –CEP 29.185-000 
Tel.: (27) 3267-1724 

MENSAGEM Nº 016/2026 

Fundão/ES, 27 de março de 2026. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa egrégia casa de lei, EM REGIME 
DE URGÊNCIA, o incluso projeto de Lei que tem por finalidade a alteração da 
Lei Municipal n.º 621 de 07 de julho de 2009 e dá outras providências. 

A presente proposta de lei tem por finalidade adequar o quantitativo mínimo de 
alunos por turno exigido para a designação de coordenador escolar, reduzindo-
o de 80 (oitenta) para 70 (setenta) estudantes, medida que se mostra necessária 
diante das atuais demandas pedagógicas e administrativas das unidades de en-
sino. 

A atuação do coordenador escolar é elemento essencial para a garantia da qua-
lidade do processo de ensino-aprendizagem, uma vez que esse profissional 
exerce papel estratégico no acompanhamento pedagógico, na orientação dos 
docentes, na organização curricular e na mediação entre gestão, professores, 
alunos e famílias. Ao reduzir o número mínimo de alunos exigido, amplia-se o 
alcance dessa função, permitindo que mais escolas contem com esse suporte 
técnico especializado. 

Importante destacar que a realidade das unidades escolares nem sempre se li-
mita a aspectos quantitativos, mas envolve fatores qualitativos, como diversi-
dade de turmas, especificidades educacionais, vulnerabilidades sociais e neces-
sidades de acompanhamento individualizado dos estudantes. Nesse contexto, a 
presença do coordenador contribui significativamente para a melhoria do desem-
penho escolar, redução da evasão, fortalecimento do planejamento pedagógico 
e promoção de um ambiente educacional mais organizado e eficiente. 

Além disso, a medida favorece a valorização da gestão democrática e participa-
tiva, uma vez que o coordenador atua como articulador das ações pedagógicas, 
incentivando práticas colaborativas entre os profissionais da educação e promo-
vendo maior integração entre escola e comunidade. 

Ressalta-se, ainda, que a redução do quantitativo mínimo não implica aumento 
desproporcional de custos, mas sim um investimento estratégico na qualidade 
da educação pública, com reflexos diretos no desenvolvimento dos estudantes 
e nos indicadores educacionais do município. 

O Impacto Econômico Financeiro gerado peia despesa proveniente da execução 
da presente lei se demonstra no quadro abaixo, nos termos estabelecido pela 
Lei Nacional nº 101/2000, considerando a função gratificada de coordenação no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos) reais, para um total de duas escolas que passa-
riam a contar com o coordenador escolar. 
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Período Impacto financeiro 

01/04/2026 A 31/12/2026 R$ 10.800,00 

01/01/2027 A 31/12/2027 R$ 14.400,00 

01/01/2028 A 31/12/2028 R$ 14.400,00 

 

Dessa forma, a proposta se justifica pela necessidade de fortalecer a estrutura 
pedagógica das escolas, garantindo melhores condições de trabalho aos 
profissionais da educação e, sobretudo, assegurando aos alunos um ensino 
mais qualificado, inclusivo e eficaz. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a 
aprovação da presente proposição. 

Atenciosamente, 

 

Fernando Gustavo da Vitória 

Prefeito de Fundão em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Vilcimar Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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PROJETO DE LEI Nº 017/2026 

 
“Dispõe sobre a alteração da Lei 
Municipal n.º 621 de 07 de julho de 2009 
e dá outras providências.” 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º O incisos I do artigo 107-A da Lei Municipal n.º 621 de 07 de julho de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 107-A [...] 

I - I - Unidade Escolar 01 - A escola que possui 01 (um) ou 02 (dois) 
turnos diários com alunos matriculados em no mínimo 70 (setenta) 
alunos e igual ou inferior a 200 (duzentos) alunos. 

[...] 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Fundão, 

 em 27 de março de 2026. 
 
 
 

FERNANDO GUSTAVO DA VITÓRIA 
Prefeito em Exercício 
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